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1. OBJETIVO E ESCOPO

NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A. com sede social na Rua Capote Valente,
nº 39, 5º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº
62.169.875/0001-79 ("NuInvest" ou "Coordenador") em atenção ao disposto na
Resolução nº 161, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 161”) da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) define, por meio deste documento, as suas regras,
procedimentos e controles internos observados em sua atuação na qualidade de
coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários (“Ofertas”), no
âmbito da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), de
modo a garantir o permanente atendimento às normas, políticas e regulamentações
vigentes (“Manual de Regras, Procedimentos e Controles Internos para Ofertas
Públicas”).

Os principais serviços prestados pelo Coordenador compreendem as seguintes
atividades:

a. Avaliação, em conjunto com os potenciais emissores e/ou ofertantes, da
viabilidade de distribuição de ofertas públicas, seus termos e condições e o tipo
de contrato de distribuição a ser celebrado;

b. Participação, em conjunto com os emissores e/ou ofertantes e assessores
legais, na elaboração e revisão de todos os documentos necessários para o
registro e realização das Ofertas exigidos pela Resolução CVM 160 e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis, incluindo, mas não se limitando
ao prospecto, conforme aplicável;

c. Divulgação em sua rede mundial de computadores https://www.nuinvest.com.br/
dos documentos e avisos correspondentes e obrigatórios para cada Oferta,
conforme definidos pela Resolução CVM 160;

d. Solicitação, juntamente com os emissores e/ou ofertantes e o assessor jurídico
da Oferta, do registro da Oferta de distribuição dos valores mobiliários
devidamente instruído junto à CVM e do registro de negociação dos valores
mobiliários objeto da Oferta junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”),
assessorando os emissores e/ou ofertantes em todas as etapas da distribuição,
conforme aplicável;
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e. Formação do consórcio de distribuição, conforme aplicável, informando à CVM a
respeito da adesão de instituições participantes e/ou demais coordenadores da
Oferta;

f. Desenvolvimento, acompanhamento e controle do plano de distribuição e do
cronograma estimado da Oferta;

g. Controle dos pedidos de investimento/termos de aceitação ou recibos de
aquisição;

h. Elaboração e aprovação do material publicitário, quando houver, em conjunto
com os emissores e/ou ofertantes e protocolo do material junto à CVM, e
divulgação do mesmo para os investidores potenciais, observada a legislação
vigente, a regulação e a autorregulação aplicável; e

i. Envio para a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais - ANBIMA de todas as informações necessárias da Oferta, quando
encerrada, para contabilização no ranking de ofertas públicas.

As atividades exercidas pela NuInvest acima citadas seguem o Código ANBIMA de
Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de
Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores
Mobiliários (“Código de Ofertas Públicas”), além das Regras e Procedimentos do Código
de Ofertas Públicas.

2. PRODUTOS

Os produtos em que a NuInvest atua, no âmbito de Ofertas, podem ser divididos em três
categorias distintas: Renda Fixa, Renda Variável e Híbridos.

Os principais títulos e valores mobiliários de mercado de capitais de Renda Fixa,
estruturados e distribuídos pela área de Mercado de Capitais são: Debêntures,
Debêntures 12.431 (Debêntures incentivadas de infraestrutura nos termos da Lei no
12.431, de 24 de Junho de 2011), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI),
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Fundos de Investimento em Direitos
Creditórios (FIDC), Certificados de Recebíveis (CR), Notas Promissórias, Notas
Comerciais, entre outros.

Em Renda Variável podemos atuar na coordenação de ofertas públicas iniciais (IPOs) e
Follow-ons de ações ou Brazilian Depositary Receipts (BDRs) de empresas que buscam
levantar recursos no mercado de capitais locais primário ou a venda de participações no
mercado secundário.
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Com relação aos títulos e valores mobiliários do mercado de Híbridos, os produtos
usualmente estruturados e distribuídos são: Fundos de índice (ETFs), Fundos de
Investimento Imobiliários (FIIs), Fundos de investimento nas Cadeias Produtivas
Agroindustriais (FIAgros), FI-Infra, FIP-IE, entre outros.

3. REGRAS DE CONDUTA

A NuInvest atua em conformidade com as regras de conduta presentes no Capítulo V
da Resolução CVM 161, assim como determina o cumprimento por seus funcionários,
diretores, consultores independentes, aprendizes, estagiários, e agentes da Nu
Holdings Ltd. e suas afiliadas controladas de todas as diretrizes do Código de Conduta
da Nu Holdings Ltd, independentemente do cargo, função ou tempo na Companhia
("Código de Conduta"), que aborda diversos temas com destaque para os itens
relacionados a: (i) Proteção de Dados; (ii) Segurança da informação, segredos
comerciais e de negócios; (iii) Informações Privilegiadas; (iv) Conflitos de Interesses;
entre outros.

Como complemento ao Código de Conduta, para as atividades reguladas do mercado
de valores mobiliários e investimentos pessoais, a Diretriz de Conduta em Atividades
Reguladas do Mercado de Valores Mobiliários e Investimentos Pessoais (“Diretriz”)
reúne os principais aspectos que os diretores, funcionários, terceiros, estagiários e
aprendizes das entidades reguladas sob a estrutura organizacional da NuInvest devem
observar no exercício de atividades que estejam sujeitas à supervisão de reguladores e
autorreguladores do mercado de valores mobiliários brasileiro.

3.1. ATUAÇÃO NA COORDENAÇÃO DE OFERTAS PÚBLICAS

Os profissionais que atuam na área de Mercado de Capitais e demais áreas da
NuInvest envolvidas na Coordenação de Ofertas agem com elevados padrões de
diligência tomando toda a cautela e verificando juntamente com os assessores legais
das Ofertas que as informações prestadas sejam verdadeiras, consistentes, corretas e
suficientes para que o investidor tome uma decisão fundamentada a respeito da Oferta
e seu emissor.

Seguindo o Código de Certificação da ANBIMA, os colaboradores que atuam na
distribuição de produtos de investimento diretamente junto a investidores da NuInvest,
possuem o certificado CPA-20.

3

https://nubank.com.br/docs/CodConduta2022_NU_PT.pdf
https://nubank.com.br/docs/CodConduta2022_NU_PT.pdf
https://drive.google.com/file/d/1dl8quEM8N_ZCvB4xkGBJemYP-s1nzXRY/view


NU INVEST
MANUAL TÉCNICO
MANUAL DE MERCADO DE CAPITAIS

3.2. DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DAS OFERTAS:

Todas as informações e documentação aplicável a cada Oferta são divulgadas
publicamente em nosso website https://www.nuinvest.com.br/ofertas-publicas.html, no
seu devido prazo e são de fácil visualização e acesso pelos investidores.

Quanto à publicidade das Ofertas, zelamos para que a comunicação realizada através
de redes sociais e quaisquer outras comunicações diretas sejam de fácil entendimento
para o investidor e realizada em observância à adequação ao perfil de risco dos
investidores, conforme mencionada no item 3.3 abaixo, e às diretrizes divulgadas pela
CVM, em especial o Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE.

3.3. SUITABILITY (ADEQUAÇÃO AO PERFIL DE RISCO DOS INVESTIDORES)

Somente são aceitos pedidos de investimento, através do nosso portal de ofertas
públicas, para investidores que preencheram o seu perfil de investidor e são
considerados adequados ao investimento, conforme melhor descrito abaixo.

A NuInvest possui uma Política de Suitability, a qual tem como objetivo estabelecer a
metodologia utilizada pelo Grupo para a coleta das informações necessárias sobre os
clientes para definição do perfil de investimentos por meio da análise da sua situação
financeira, experiência, grau de conhecimento e objetivos de investimento, mediante
respostas ao Questionário de Suitability, disponível nas plataformas de investimentos e
cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do investidor, de modo que não cabe
qualquer análise subjetiva por parte do Nubank, não podendo a instituição ser
responsabilizada por eventuais prejuízos sofridos pelo investidor.

Após o preenchimento do questionário, o cliente que identifica o perfil (conservador,
moderado ou experiente) de investimentos compreende as próprias necessidades e
qual o nível de risco está disposto a enfrentar para alcançar seus objetivos.

Em atendimento à Resolução CVM nº 30 de 11 de maio de 2021 e demais alterações,
às diretrizes estabelecidas pelo Código ANBIMA de Regulação de Melhores Práticas
para Distribuição de Produtos de Investimento e ao Roteiro Básico da B3 – PQO –
Programa de Qualificação Operacional, o Nubank definiu sua Política de Suitability, que
disciplina os critérios utilizados para a identificação e monitoramento do perfil de
investimento dos clientes, a fim de orientá-los quanto aos produtos adequados ao seu
perfil.

A atualização do Perfil do Investidor deve ser realizada em 24 meses do último
preenchimento ou de acordo com a periodicidade definida na metodologia de
abordagem baseada em risco para prazos superiores a 24 meses, por meio do
preenchimento de um novo Questionário de Suitability, sendo certo que o Perfil do
Investidor poderá ser atualizado sempre que um cliente fornecer novas informações que
importem na modificação de seu perfil.
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3.4. CONFLITO DE INTERESSES:

Nos termos da Resolução CVM 161, a NuInvest, no exercício de suas atividades como
Coordenador de Ofertas deve identificar, administrar e mitigar ou, quando possível,
eliminar eventuais conflitos de interesses que possam afetar a sua atuação e
cumprimento das obrigações por parte das pessoas que desempenhem funções ligadas
à Oferta quando forem identificados potenciais conflitos de interesses entre o
Coordenador e/ou sociedades do seu grupo econômico e cada um dos ofertantes, tais
conflitos de interesse serão expressa e devidamente indicados no Prospecto de cada
oferta pública, caso aplicável.

Eventuais situações de conflito de interesses também devem ser reportadas ao time de
Compliance por meio de formulário específico e, nos termos do artigo 18 da Resolução
CVM 161, o diretor de responsável pelo cumprimento de regras, políticas,
procedimentos e controles internos deverá enviar relatório periódico anual aos órgãos
de administração da NuInvest, contendo suas conclusões sobre os exames realizados
com relação ao efetivo cumprimento de normas, políticas, regras e controles e eventuais
recomendações a serem implementadas, no caso de deficiências encontradas nos
controles internos do Coordenador no que tange à Resolução CVM 161.

3.5. SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES

Conforme detalhado no item 4.2 abaixo, a NuInvest garante a segregação física de suas
instalações entre a área responsável pela intermediação e distribuição de valores
mobiliários das demais áreas de atuação do Coordenador com as quais possa haver
potencial conflito de interesses, com o adequado controle de acesso às instalações
respectivas de cada colaborador, com o objetivo de assegurar o bom uso das
instalações, mitigar o risco de acesso indevido a de informações e buscar eliminar
eventuais conflitos de interesses.

3.6. GUARDA DE INFORMAÇÃO

A documentação das Ofertas Públicas coordenadas pela área de Mercado de Capitais
são salvas em ambiente seguro e seguem os padrões de segurança cibernética que
constam na Política de Segurança Cibernética da NuInvest.

Toda e qualquer informação relacionada às Ofertas coordenadas pela NuInvest, assim
como aquelas relacionadas à própria atuação da NuInvest no mercado de capitais e nas
operações nas quais está ou esteve envolvida, serão armazenadas em seus sistemas e
ambientes internos, os quais possuem elevados padrões de segurança e estão sujeitos
às diretrizes de controle de acesso e proteção de informações, nos termos previstos na
Política de Segurança Cibernética da NuInvest.
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Além disso, todas as informações, documentos e arquivos produzidos, recebidos,
transmitidos e/ou armazenados pela NuInvest são categorizados em uma classificação
em quatro níveis: (i) público; (ii) interno; (iii) confidencial; e (iv) altamente confidencial. O
principal objetivo da classificação é auxiliar no mapeamento consistente dos ativos de
informação da organização e estabelecer o nível de proteção que deve ser aplicado em
seu armazenamento, transmissão, e uso.

Ressalta-se, ainda, que os ambientes e sistemas utilizados pela NuInvest são
periodicamente submetidos a diversos testes, de modo a reportar seus resultados e
avaliar aperfeiçoamentos necessários para garantir a estabilidade e confiabilidade das
ferramentas utilizadas.

Quanto às informações divulgadas e alocação das Ofertas coordenadas pelo
departamento de Mercado de Capitais, zelamos para que não haja qualquer privilégio a
partes relacionadas em detrimento a partes não relacionadas e disponibilizamos as
mesmas informações de forma concomitante, visando tratamento isonômico aos
investidores

4. PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS

4.1 APROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES

A NuInvest, como coordenador de ofertas públicas, possui um processo específico para
avaliação e aprovação de emissores, ofertantes e operações de ofertas públicas de
valores mobiliários, o qual observará o atendimento a etapas e critérios estabelecidos
internamente para tanto, contemplando:

i. Envio e análise das informações das contrapartes pelos times de Anti
Money Laundering - AML e Compliance.

ii. Aprovação das operações, conforme políticas e governança interna por
meio de fóruns/comitês e outros meios de aprovação que vierem a ser
previamente estabelecidos por meio de políticas internas da NuInvest,
observando as características de cada uma das operações e conforme
aplicável.

iii. Formalização da contratação da NuInvest para atuação como instituição
intermediária para estruturação, coordenação e distribuição da oferta por
meio da assinatura da proposta de Coordenação e Estruturação para a
referida contraparte, onde são formalizados os principais termos e
condições aplicáveis a cada oferta.
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4.2 SEGREGAÇÃO DE ATIVIDADES E CONTROLE DE INFORMAÇÕES
RELEVANTES NÃO PÚBLICAS

A NuInvest garante a segregação física de suas instalações entre a área responsável
pela intermediação e distribuição de valores mobiliários das demais áreas de atuação
do coordenador com as quais haja potencial conflito de interesses, com o adequado
controle de acesso às instalações respectivas de cada colaborador, com o objetivo de
assegurar o bom uso das instalações, mitigar o risco de acesso indevido de informações
e buscar eliminar eventuais conflitos de interesses.

As políticas e manuais internos da NuInvest determinam as regras aplicáveis à
separação física de instalações entre diferentes equipes - em especial aquelas que
desempenham atividades reguladas no âmbito dos mercados financeiro e de capitais,
assim como à segregação lógica, por meio da restrição de acesso a arquivos e
informações aos colaboradores que atuam em outras áreas, a fim de evitar o vazamento
de informações confidenciais e potenciais conflitos de interesse por meio do uso de
informações privilegiadas.

Com isso, a NuInvest restringe o acesso a arquivos com informações não públicas a
todo o quadro de colaboradores que não faz parte do time de mercado de capitais e às
áreas de apoio (como jurídico, crédito e compliance).

4.3 PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DE ORDENS PARA OFERTAS PÚBLICAS

Com relação ao procedimento de recebimento de ordens para Ofertas Públicas, a
NuInvest utiliza a plataforma eletrônica através do website
https://www.nuinvest.com.br/ofertas-publicas.html ou App NuInvest, sendo que no
momento de efetuar o seu pedido de investimento os investidores devem informar a sua
condição de pessoa vinculada, caso aplicável.

Nos casos de ordens recebidas de pessoas vinculadas, devem ser observadas, no que
for aplicável, as Regras e Parâmetros de Atuação, e o disposto na legislação vigente,
em especial o artigo 56 da Resolução CVM 160, destacando:

a. A vedação de colocação de valores mobiliários para pessoas vinculadas no caso de
distribuição com excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de
valores mobiliários inicialmente ofertada, sem levar em consideração a opção de
distribuição de lote suplementar ou a colocação do lote adicional, observadas as
exceções permitidas pela Resolução CVM 160;
b. vedação à NuInvest privilegiar seus próprios interesses ou de pessoas a ela
vinculadas em detrimento dos interesses de demais investidores;
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c. para os mercados em que a NuInvest seja autorizada a operar, neste caso na
coordenação e distribuição de valores mobiliários, as pessoas vinculadas, exceto as
instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, somente poderão negociar
valores mobiliários por conta própria, direta ou indiretamente, por intermédio da
NuInvest, não sendo permitidas ainda:
i. a negociação de títulos e valores mobiliários em posse de informações privilegiadas;
ii. a transmissão de informações privilegiadas a terceiros para capacitá-los a negociar
de maneira vantajosa em relação aos demais investidores;
iii. a negociação de títulos e valores mobiliários apoiados nas Ordens de investidores,
para obter melhores preços em suas negociações pessoais; e
iv. a obtenção de financiamento junto à NuInvest para a compra de valores mobiliários.
d. as pessoas vinculadas a mais de uma instituição devem escolher apenas uma com a
qual mantém vínculo para negociar, com exclusividade, valores mobiliários em seu
nome.

Essas políticas evidenciam a transparência da NuInvest, bem como o tratamento justo e
equitativo na execução das Ordens, e evitam conflitos de interesses nas operações de
seus investidores e clientes.

4.4 NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS POR ADMINISTRADORES,
EMPREGADOS, COLABORADORES E PELA PRÓPRIA NUINVEST

Conforme previsto na Diretriz, os administradores da NuInvest e seus colaboradores
dedicados à atividade de distribuição de valores mobiliários devem observar as
restrições relativas às ofertas públicas, em especial (mas sem limitação) as obrigações
de abstenção de negociação com valores mobiliários do mesmo emissor e espécie
daquele objeto da oferta pública, com valores mobiliários referenciados, conversíveis ou
permutáveis por aquele objeto da oferta pública ou com valores mobiliários pelos quais
aquele objeto da oferta pública seja conversível ou permutável, conforme couber.

A vedação acima descrita também se aplicará à própria NuInvest, suas controladas,
controladoras e sociedades sob controle comum da NuInvest, que atuem no mercado
financeiro ou de capitais a partir da data da contratação ou do engajamento da NuInvest
na oferta, e se encerra com a divulgação do anúncio de encerramento de distribuição,
observadas eventuais exceções previstas na legislação vigente.

Os procedimentos relacionados à notificação, controle e monitoramento sobre a
abstenção de negociação pelas pessoas físicas e jurídicas conforme couber, é feito pela
área de Compliance, a partir de informações disponibilizadas pela área de mercado de
capitais, de acordo com procedimentos internos pré-estabelecidos.
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4.5 MANUTENÇÃO DE ARQUIVOS

A NuInvest, como Coordenador de Ofertas, irá manter pelo prazo mínimo de 5 anos ou
superior, de acordo com normas vigentes aplicáveis e/ou determinação da CVM, os
documentos e informações exigidos pela Resolução CVM 161, assim como também
manterá em arquivo a correspondência externa ou interna, relatórios e outros
documentos cabíveis a suas funções. Todos os arquivos mantidos poderão ser
digitalizados e os documentos originais poderão ser descartados, sendo certo que a
guarda e o armazenamento de todos os arquivos, documentos e materiais, sejam eles
físicos ou digitais, relacionados à atuação da NuInvest na qualidade de Coordenador de
Ofertas observarão estritamente as disposições contidas neste Manual de Regras,
Procedimentos e Controles Internos, na Resolução CVM 161 e nas demais políticas e
manuais internos do conglomerado Nubank

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS:

Política utilização de Informações Privilegiadas Nubank:
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/59a081d2-0d63-4bb5-b786-4c07ae26bc74/c33
26465-ec8b-f8cf-661d-3d35cbc1797f?origin=1

Código de Conduta Nubank:
https://nubank.com.br/docs/CodConduta2022_NU_PT.pdf

Política de Documentos Corporativos da Nubank:
https://www.investidores.nu/governanca/documentos/

Regras e parâmetros de Atuação NuInvest:
  https://s3.sa-east-1.amazonaws.com/nuinvest.com.br/documents/regulamentacao/AGI_
04_Regras_e_Parametros_de_Atuacao_aprovada.pdf

RESOLUÇÃO CVM Nº 160, DE 13 DE JULHO DE 2022 e atualizações posteriores:
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol160.html

RESOLUÇÃO CVM Nº 161, DE 13 DE JULHO DE 2022 e atualizações posteriores:
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol161.html

Código de Ofertas Públicas ANBIMA, de 02 de Janeiro de 2023 e atualizações
posteriores:
https://www.anbima.com.br/data/files/C4/C3/75/49/ECA25810428162586B2BA2A8/Codi
go_Ofertas_Publicas_2.1.23.pdf

Regras e Procedimentos do Código de Ofertas, de 02 de Janeiro de 2023 e
atualizações posteriores:
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https://www.anbima.com.br/data/files/CF/F7/44/30/7E375810736CD6586B2BA2A8/Regr
as_Procedimentos_Codigo_Ofertas_vigente_2.1.23.pdf

6. CONTROLE DE VERSÕES

Revisão Data Descrição

01 24/04/2023 Manual de Regras, Procedimentos e Controles Internos para Ofertas Públicas

7. REVISÃO E APROVAÇÃO

O presente Manual deve ser aprovado pela Diretoria Executiva da Nu Invest, devendo ser
revisado sempre que houver mudanças significativas nos regulamentos e/ou legislação
aplicável ou, ainda, para refletir mudanças nos procedimentos internos.

8. CANAIS DE SUPORTE

Em caso de dúvidas sobre qualquer disposição deste Manual, favor entrar em contato com
a área de Mercado de Capitais nos seguintes emails:

capital.markets@nubank.com.br

Nível de Confidencialidade: Documento Público
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